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Transformação do Gerez

Condições da concessão

(O**8» \j

«Está aberto a concurso, 
por espaço de noventa dias, 
a contar do immcdiato ao 
da publicação d’cstc aviso 
no «Diáriodo Governo», pa
ra a adjudicação das aguas 
thermacs e medicinaes do 
Geres.

Os concorrentes deverão 
apresentar, na secretaria 
d estado dos negocios do

naoseja licito executar son
dagens e exeavações que, 
por qualquer forma, possam 
prejudicaras aguas mineracs 
ficando a mesma zona limi
tada por marcos solidamen- 
te collocados e referencias 
invariáveis ;

3. ° A auctorisar, nos ter
mos legaes, a expropriação, 
por utilidade publica e ur
gente, de quaesquer ter
renos ou edifícios, onde te
nham de assentar-se asins
tallações thcrmaes;

4. ° A promover a isenção 
do pagamento dos direitos 
de importação, relativos a 
todos os a pparelhos, ins
trumentos e materiaes de 
construcção, que forem pre
cisos para fundação do es-

I tabelecimcnto thermal, e a 
conceder-lhes transporte 
gratuito nos caminhos de 
ferro do estado; ficando, po
rem, tanto a importação 
como os transportes sujeitos 
á fiscalisação do governo que 
os poderá dar por findos 
quando assim o exijam as 
conveniências publicas, c 
ainda antes de terminado o 
prazo de dois annos que se 
concede para a conclusão de 
todas as installações;

õ.° A permittir que o con- 
j cessionário ou concessioná

rios constituam uma empre- 
za, sociedade ou companhia, 
considerada, para Jodos os 
effeitos, como portugueza c 
sujeita á legislação especial 
do paiz e que tenha a fa
culdade de transmittir, n’es- 
tes termos, o contracto a 
qualquer indivíduo; socie
dade ou companhia, uma 
vez que se prove estarem 
para isso habilitados.

Os concessionários obri
gam-se :

l.° A apresentar ao gover
no, dentro do praso de tres 
mezes contados da data da 
publicação da carta de lei 
que ratificar o contracto, o 
projecto definitivo e circums- 
tanciado das installações de 
hydroterapia, completa, se
gundo os princípios da me
lhor pratica, na intclligen- 
cia de que as tinas têem de 
sor de ladrilho, faiança ou 
porcelana e do que ha de 
haver locaes destinadosá ap- 

I plicação de electricidade, a 
■ hymnasio e a passeios co-

2.° A assegurar uma zona 
de protecção, de 1:000 me
tros de raio, em torno das

O «Diário do Governo» de 
terça-feira 14 do corrente, 
insere o programma do con
curso para a adjudicação, a 
qualquer empreza ou com
panhia, ou particular, dos 
estabelecimentos thcrmaes 
e aguas medicinaes do Ge
rez, durante 50 annos.

O governo cumpriu, pois, 
a sua promessa tratando, por 
tal fórma, de introduzir, ali, 
os melhoramentos indispen
sáveis para commodidade 
do publico c tão necessários 
para mais se pôrem cm evi
dencia as grandíssimas ri
quezas das aguas do Gerez.

O governo, porém, fazen
do largas concessões não 
podia alienar interesses e 
pelo que dá exige lambem 
um pouco.

No entretanto, a corrente 
estabelecida para o Gerez, 
a excellcncia das aguas, o 
pittoresco do local, e a bon
dade dos ares são outros 
tantos elementos que o con
cessionário aproveitará com 
vantagem c de que auferirá, 
inquestionavelmente rasoa- 
vel compensação.

As condições do concur
so, que abaixo transcreve
mos, demonstram bem qual 
é o pensamento da trans
formação do Gerez, e liamos 
que não faltarão concorren
tes, e que aquclla rica re
gião passará em breve a ser 
uma rival poderosa de esta
ções estrangeiras, pela com
modidade, accio, limpeza c 
attractivo dos estabeleci
mentos thermacs, como já 
o é e em superior grau pela 
excellcncia das aguas medi
cinaes.

O programma é o seguin
te, e por elle melhor se po
derá aquilatar o engrandeci
mento que está no animo do 
governo em relação áquella 
estação thermal:
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80 réis;
I bertos para os dias chuvo- <
| sos ;

2.® A concluir todas as j 
installações no praso de dois |

frasco ou garrafa de capaci
dade dc um decilitro não 
poderá ser vendida por pre
ço excedente a 100 reis, 
devendo os mesmos frascos 
ou garrafas ter marca au- 
thcnlica de commerciocoin- 
petentemcnlc registrada;

8. ° A conservar o regí
men das nascentes como ora 
está e não o alterar, ain
da a titulo de explorar 
maior quantidade dc aguas;

9. ° A sujeitar-se á lisea- 
lisação do governo durante 
as obras com relação á exe
cução d elias, c, posterior- 
mcnle.com relação á gerên
cia dos estabelecimentos 
thermacs;

10. ® A conformar-se,quan
do se levante qualquer ques
tão em assumpto de enge- 
nheria, com a decisão, sem 
recurso, de quatro árbitros 
engenheiro, nomeados dois 
pelo governo e os outros dois 
pelo concessionário ou em
preza, havendo maisum pa
ra desempate, que será o 
inspector de engenharia da 
respectiva divisão militar, 
sendo as questões dcdiversa 
natureza decididas pelos tri- 
bunaes ordinários;

11. " A ter permanente no 
estabelecimento, durante a 
epocha do uso das aguas, 
isto é, desde o dia I de maio 
de cada anno até 15 de ou
tubro, a fim de exercerem 
as respectivas ftmeções, me
dico, pbarmacentico e ca- 
pellãó. pagando o concessi >- 
rio ou empreza, os compe
tentes ordenados;

12. " A pagar todos os im
postos, quer geraes, quer 
especiaes a que por lei o es
tabelecimento fique sujeito, 
sem indemnisação alguma 
do governo, ou dos frequen
tadores das thermas;

13. ® A pagar as despezas 
de fiscalisação, nos termos 
que forem determinados pe
lo governo, ouvidas previa- 
mente as estações tcehnicas 
competentes, não podendo 
exceder no primeiro anno a 
360$000 reis, no segundo a 
500$000 reis e nos subse
quentes 1:000$000 reis;

14. ® A considerar, como 
penhor da execução do con
tracto, todos os bens moveis 
e iinmoveis, quo forem ad
quiridos e fizerem parte das 
installações thermacs, alem 
de dar fiador c principal pa
gador idonco, domiciliado 
no continente do reino, nos 
termos do direito commum, 
devendo subscrever o res- 
pectivo contracto, assumin
do como concessionário to-

annos, contado da appiova- ! a indicação d > seu emprego
• i • . » i I______  _____ .1. _ Jtxr »__
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i no fim do primeiro anno, fi-
nascentcs, dentro da qual car pelo menos ultimadas as

poderá elevar-se a mais de
I — ’i 7.° A collocar nas garra

fas ou frascos de aguas des- 
: tinadas a uso interno, longe 
I das nascentes, rotulos com

VILLl VERDE—1888 j re‘no’ °sseus requerimentos 

tes documentos :
а) Plantas do terreno on

de brotam as aguas, com in
dicações de todas as nascen
tes mineraes.dos terrenos ad
jacentes c das edificações 
existentes, onde tenha de as
sentar-se o estabelecimen
to thermal e suas dependên
cias, que hajam de ser ex
propriadas;

б) Planta do edifício ther
mal propriamente dito;

c) Mappa das temperatu
ras c despeza de todas as 
nascentes;

d) Analyse qualitativa e, 
podendo ser, quantitativa, 
da nascente denominado 
«Fonte da Bica,» feita por 
chimico competente;

e) Exposição do valor me
dicinal das aguas eseus usos 
lherapeulicos, feita por me
dico legalmente habilita
do;

f) Certificado de um de
posito de garantia, na caixa 
geral dos depositos, ou cm 
qualquer das suas delega
ções, na importância de 
2:000$000 reis á ordem do 
ministro e secretario dista
do dos negocios do reino.

A concessão será adjudi
cada a quem mais habilita
do se apresentar, c que maior 
segurança offercça ao estado 
de superior installação c ad
ministração thermal.

O contrato provisorio so
mente pode produzir direi
tos c obrigações para o es
tado ou para o concessioná
rio, quando obtenha a apro
vação do parlamento e se 
possa tornar definitivo.

A’ cerca de todos os pro- 
jectos, regulamentos ou de 
quaesquer pretensões ou du
vidas que de futuro pos
sam occorrer, serão neces
sariamente ouvidas as cim
potentes estações tcchni- 
cas.

copas (buwettes), os banhos 
de immersão c os apparelhos 
dc applicação dc agua sob 
pressão; .

3. ° A apresentar, antes de 
findo o praso de uin anno 
concedido para a conclusão 
das copas, a analyse quan
titativa da nascente da btcca e 
a qualitativa de todas as ou
tras nascentes, quando nao 
o tenham feito na occasiao 
do concurso; na inlelligen- 
cia deque as aguas das de
mais nascentes só poderão 
applicar-se a uso interno 
depois da sua analyse quan
titativa;

4. A enviar annualmen- 
te ao governo, pelo ministé
rio do rcino, até ao fim de 
dezembro, um relatório me
dico c estatístico, que satis
faça ás indicações do mesmo 
governo;

5. » A submetter á appro- 
vação do governo, antes da 
abertura official das instal- 
laçõcs thermacs, o regula
mento d elias, com a tabcl- 
la das classes c preços dos 
banhos e dose do us »inter
no, e outras particularida
des que. interessem ou aos 
frequentadores das aguas, 
ou empreza ou concessioná
rio:

6. ® A dar gratuitamento 
banhos, aguas c outras ap- 
plicações bydrothermaes aos 
indigentes,"reconhecidos ci
mo tacs em vista dos altes- 
tados das auctoridadcs ad
ministrativas competentes, 
bem como ás praças de pret 
do exercito, da armada, das 
guardas municipaes c da 
guarda fiscal, que se apre
sentem com guia dos respe- 
ctivos commandantes; fican
do entendido que ás supra
ditas classes pertencem ol- 
ficiaes inferiores, praças gra
duadas e praças de reforma
dos do exercito e da armada, 
os quaes gosarão do men
cionado beneficio no mez de 
agosto dc cada anno sendo 
diariamente ministrados os 
banhos c a agua de uso in
terno ás seis horas da ma
nhã c ás cinco da tarde; e, 
fmalmcr.tc, a conceder lam
bem banhos cconomicos a 
quaesquer pessoas que os 
pedirem, por preço que nao

I para cura das differentes 
i doenças, na intclligcncia de 
i que a agua contida cm cada

O estado obriga-se :
1.® A conceder as aguas 

thermaes e os terrenos que 
lhe pertencem, no sito do 
Gerez, freguezia de Villar da 
Veiga, concelho de Terras 
de Bouro, no districto ad
ministrativo de Braga, du
rante cineoenta annos, para 
ali se fundar um estabeleci
mento de applicação thera- 
peutica das referidas aguas; '

O O A nri /iirnnnii uma 'inno

ção do projecto, devendo,

mcnle.com
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Secretaria Testado dos 
negocios do reino, em 13 de 
agosto de 1888.—Arthur Fe
vereiros.

Fezannos r 
tima o snr. dr, 
Lima.

Os nossos parabéns.

pernas. Mais paralysadas que 
tes.

O digníssimo delegado do pro
curador regio mandou remover 
para as cadeias do districto dois 
presos que estavam comprindo

na quarta feira ul- 
r. Francisco Dias

Se a vida não é mais que uma chimera, 
Vivamos a sonhar eternamente, 
N’esta boa.alegria irresistente, 
Longe do pezo d’uma vida austera.

foi recebida com intimo conten
tamento por todos quantos apre
ciam as < "
do nosso velho companheiro.

Só então, graças a procurar 
explicação d’esta estrada, e a ter- 
se-lhe extinguido a luz, deparou 
com um feixe de luar sulcando a 
treva. Suppedaneo á porta da er
mida tinha o subterrâneo um res- 
piraculo.

Baixando a vista, estremeceu. 
As orbitas do morto ressumbra
vam luz; e luz filtrava lambem da 
bncca, afesloando-se nos dentes... 
Phosphorescencias cadavéricas.

Ah! mas as tonturas! Se fosse 
alhear-se de sentidos... alli! Fal- 
ta-lhe o ar... Aquellas baforadas 
pútridas!... Precisa sahir.

Subiu, com effeito, a nave da 
capella, respirar ambiente menos 
mephylico.

A’ ex.,na

18. ° A manter o preço a- 
ct uai dos banhos c das aguas, 
em quantoo estabelecimen
to não funccioar nos termos 
do contrato.

19. " A entregar ao go
verno o estabelecimento 
thermal findos cincocnta an- 
nos, a contar da constituição 
definitiva do contrato, com 
todos os edifícios, appare- 
Ihos machinas, plantações e 
bens moveis existentes no 
perímetro do terreno, que 
occupar o mesmo estabele
cimento, ficando também 
para o estado, sem indemni- 
sação, quaesquer terrenos 
expropriados pelo concessio
nário ou empreza.

va n’esta redacção.
D’aqui enviamos

Leite as nossas cordeaes felici
tações pela sua nomeação que

Na ausência do mcrctissimo 
juiz d’esta comarca, está exer
cendo inteiramente as funeções 
d’aquelle cargo o sr. Lourenço 
Soares Rodrigues, capitalista, 
muito conceituado e cavalheiro 
honrosissimo.

E’ bom viver sonhando toda a vida, 
Mas quanta vez, ó pomba estremecida, 
Quanta vez, a sonhar, também se chora !...

Eduardo Coimbra.

Eu quero, ó minha dôce primavera! 
Quero viver assim, continuamentc, 
N’este sonhar puríssimo, innocente, 
Que me traz cheio d’uma luz sincera.

Requereu a exoneração de sub
delegado do procurador regio 
d’esta comarca o sr. dr. Fran
cisco José de Sousa, que por 
espaço de perto d’um anuo exer
ceu dignamente aquelle cargo.

Tendo obtido licença para se 
ausentar o medico do partido 
d’este concelho, ficou a substi- 
tuil-o o sr. dr. Gaspar de Mace
do, de Braga.

Acaba de ser nomeado segun
do official do Governo Civil de 
Vianna do Castcllo, o nosso es- 
timadissimo companheiro e col- 
lega Testa redacção Gaspar 
Leite, que por muito tempo oc- 
cupou dignamente o lugar de 
redactor principal d’esta folha.

Esta nomeação representa 
uma justa recompensa aos me
recimentos de Gaspar Leite que

O loca! cm que costuma effe- 
ctuar-se a feira quinzenal do Pi
co de Regallados, está n’uin es
tado lastimável. A’ ex.ma cama
ra pedimos que mande proceder 
aos melhoramentos que n'aquel
le local se tornam d'uma urgen
te necessidade.

Será um grande beneficio pa
ra todos aquelles que concorrem 
a tão importantes mercados.

Partiu para a sua casa de Viei
ra, acompanhado de s. exc.ma 
familia o meritissimo juiz de 
direito d’esta comarca, onde vae

*
* *

* »
Chegou acima, exhausto de for

ças. Rorejava-lhe a testa em suo
res frios. Luinieiras faluas saltita
vam-lhe de ante os olhos, c nos 
ouvidos zoavam-lhe roncos, sibilos 
e tinidos.

Sensações de fóra c senso in
teiro ilucluavam como ao longe, 
interpolados de vagados; e gra
dualmente esvahiram-se.

Já dia claro, accordou do som- 
no cm que o desmaio se prolon
gara, para horrido marlyrio

Dores violentas lhe percutiam 
as fontes; pesava-lhe a cabeça co
mo engastada em chumbo; e, 
mais torturante ainda ! futurava 
os transes porque iria passar.

Sopesou comsigo se mais lhe 
valia deixar-se morrer alli; ou sahir, 
tornando publico o gseu altentado.

As torturas de jà, e as ante
vistas para o depois, traçaram-lhe 
a resolução. Tenteou a força das i

an-

Um sujeito que «steve a pi
que de afogar-sc quando toma
va um banho, do mar, exclamou 
ao ver-se salvo:

—Pois, senhores, não torno a 
metter-me n’agua cmquanto não 
souber nadar!

♦

A um rapaz que estava para 
casar com uma viuva, disse um 
dia um amigo:

—Estás louco! Para que dia
bo vaes tu embarcar n’um cha- 
vcco cm que naufragou o teu 
antecessor?

Está na sua quinta de La
nhas, o snr. tenente coronel Fa
jardo, deinfanteria 13.

Foram ás festas da Agonia, 
a Vianna do Castello, d'onde já 
regressaram, os srs. dr. João 
Feio Soares d’Azevedo, dignís
simo administrador d’este con
celho; Antonio Thomaz Lopes 
d’Azevedo Guimarães, honrado 
escrivão de direito d’esta comar
ca; e Antonio José d’Araujo Pi- 
menlel, intelligente escrivão da 
camara de municipal de Villa 
Verde.

por todos os motivos sc torna 
merecedor da sympathia de 
quantos o conhecem.

Se por um lado sentimos uma 
profundíssima alegria com a no
meação do nosso velho camara
da, por outro entristecemo-nos 
por vermos que, d’este modo, 
elle deixa o lugar que occupa-

a Gaspar

Não me despertes do sonhar risonho, 
Não me acordes jámais d’cste meu sonho... 
Deixa dormir esta alma que te adora!

das as responsabilidades que 
d elle resultem;

15. ° A cumprir todas as 
clausulas do concessão nos 
prasos estipulados Telia, sob 
pena dc multas impostas pe
lo governo, variáveis entre 
íOOflOOO reis e 500,$000 rs, 
segundo a responsabilidade, 
quando o mesmo governo 
não prefira rescindir o con
tracto, com perda para o 
concessionário de todos os 
terrenos, obras, materiaes e 
moveis, que ficarão em pos
se do estado;

16. G A tornar definitivo o 
contrato dentro do praso de 
trinta dias depois de feita a 
concessão;

17. ° A tornar definilivo, 
com o respeclivo contrato, 
na im porlancia de 3.000$000 
reis, o deposito provisorio de 
de 2:000$000 reis, exigido 
para o concurso;

- Dize a teu amo que sinto 
que elle esteja doente e estimo 
que a doença não seja de cui
dado.

O moço deu o recado assim:
—Manda dizer o seu amigo 

que estima que o senhor esteja 
doente e sente que a doença 
não seja de cuidado.

A uma senhora muito medro
sa que ia de passagem a bordo 
de um paquete, dizia uma vez 
um sujeito, provavelmente para 
a distrahir e diminuir-lhe o sus
to:

—Imagine v. ex.a que um 
tubarão enguliu um paquete.

— E’ impossível, observou a 
senhora; um paquete não cabe 
na boca de um tubarão.

— Qual não cabe. A boca do 
tubarão é enorme. V. ex.a não 
come nozes?

—De certo que sim, mas que
bro primeiro a casca c como de
pois o miolo.

—Foi exactamente o que fez 
tubarão. Metteu o paquete na 
bôca, quebrou-o, comeu a tripu
lação e deitou fora a casca.

A senhora ao ouvir isto mor
reu dc repente.

Toma hoje posse da egreja 
d’Amães, concelho de Ponte do 
Lima, o nosso sympathico ami
go rev. Augusto Dias da Silva 
e Souza, natural de Turis.

O novo parocho é dotado de 
exccllentcs qualidades, d’uma 
vida exemplar, e d’uma bonda
de extrema.

Felicitamos os povos d’aquel- 
la freguezia por terem como pa
rocho um sacerdote digno de to
da a estima e merecedor dos 
máximos respeitos.

Estamos certos que os paro- 
chianos d’Amães dirão sempre 
bem do seu novo parocho—mo- 
dello das mais raras virtudes.

Levou-se a rojo até á porta. 
Alongou mão á chave. Não che
ga! Forcejou estirar-se. Crescia... 
crescia...Emíim! Toca no anel. 
Mas esse o termo. Os dedos ra
savam de leve o ferro; e a mais 
não allingiam

Em tão crua dccepção se ini
ciou a serie mais violenta dos sup- 
plicios; entrecortada apenas por 
duas phases de felicidade. Esta, 
porém, ineíTavel.

Via-se o miserável presidindo a 
um dcslumhrantissimo festim.

Architecla-se a sala em pilaslra 
de porphyro, de lazuli, de coral, 
de malachile. do aventurina.

Teclo e paredes adornam-se de 
painéis e medalhões, emoldurados 

I de ouro puro, arlificiosamcnte flo
reado em trabalhadíssima talha; 
dizente com a dos capiteis c cn- 
lablamento: e toda innumeramen- 
te conslcllada das mais raras e 
e valiosas gemmas.

passar a licença de 40 dias que 
lhe foi concedida.

* *

* *
E se inspeccionasse a crypta !? 

Talvez o acaso!...'
Mais outra vez tornou abaixo; 

e principiou dc revistar as pare
des.

Senão (piando, um leve raspar 
que ouviu fel-o erguer a vista!

—Oh!—Ia elle a exclama. Mas 
o grito, formando no imo, não 
brotou nos lábios, estrangulou-se 
nas guelas. Vergaram as pernas; 
o corpo baqueou por terra.

Quando se explicou o que via, 
era tarde. Figurara-se-lhe cabeça 
humana, ageitando-se para esprei
tar ao respiraculo da catacumba, o 
focinho do almalho, coçando-se no 
degrau.

Extemporisado o percebeu, por
que o relaxe dos nervos, a influxo 
do pavor, ficou definitivo nas per
nas.

Quiz surgir cm pé. Oppoz-se a 
parlesia. Engatinhando-se de mãos, 
c a rastos do mais, alcançou á es
cada; e do mesmo modo a trepou.

sentença nas cadeias Testa co
marca.

Procedeu s. exc.a muito acer- 
tadamente.

E’ impossível continuar a ac- 
cumular presos n’um cfiiarto que 
seria insufficiente para viver 
uma pessoa.

Apesar d’esta remessa, ficam 
ainda na cadeia tres presos, um 
dos quaes, segundo somos infor
mados, sahirá brevemente.

Não temos palavras com que 
louvemos o poder do digníssi
mo funccionario que, a despeito 
duns falsos amigos dc conve
niência, vae cumprindo com os 
seus deveres.

E’ indispensável que se at- 
tendam os interesses d'uns pou
cos de desgraçados e se des
prezem as conveniências d’uns 
sucios sem mérito.

Houve tempo cm que alguém 
se deixou illudir por esses indi
víduos, méras nulidades, que 
arrotam importância e inspiram 
admiração a cretinos d’alto co- 
thurno, e a basbaques sopina- 
mente ignorantes. Hoje, porem, 
os idolos d’hontem cahiram e 
as importâncias balofas d’então, 
tornaram-se em pó.

E visto que o snr. dr. Abreu 
não aspira a uma candidatura 
por Villa Verde, pedimos-lhe 
que continue a lançar á margem 
os taes sucios, seguindo digna
mente, como até aqui, o cami
nho horrorosissimo do dever.

Revivenlado. fez lume; e tor
nou a descer Reaccendeu a len- 
terna; e foi-se ao que buscava.

A mão direita do cadaver era 
uma polpa roxo negra esverdea
da. bolhando e porejando sanias 
podres.

Desconjunctando-a, puxou de 
dentro as medalhas. Lá estava com 
cilas o escapulário.

Empolgou-se d'elle e correu aci
ma; que já de novo se asphyxia- 
va.

Desmanchou o saquinho. Havia 
dentro uma chave e um papel. 
Quiz desdobral-o. Impossível! A 
impregnação dos líquidos amolle 
cera-o, a termos de se rasgar, á 
minha traicção. E, por mais, seria 
inútil abril-o. A humidade e ac- 
ções chimicas tinham delido a tin
ta. se a houvera, e junctamente 
denegrido o papel.

Baldara pois elle o seu trabalho, 
e tão aspera.s inquietações!?

Rabidas guinas sacudiãm-lhe o 
espirito c os membros.
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CAMINHO DE FERRO DO MINHO E DOURO

Verifiquei a exactidão,
Éditos de 30 dias

0 juiz de direito

125; Magalhães

0 escrivão

Francisco Feio Soares Azevedo.

Caminhos de Ferro do Minho e Douro
Torrijos a La Calzada

Navarmoral a Casar
Verifiquei a exactidão

0 Juiz de direito Caceres a nerreruela

Magalhães.122;

0 escrivão, S. Vicente a Valência

OBSERVAÇÕES

COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 30 diasVerifiquei a exactidão

0 juiz de direito

126)

Gaspar Augusto \Telles.

COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 30 dias

Augusto Cezar Justino Teixeira.

Milhos e ovos
Verifiquei a exactidão.

Por—Eduardo Sequeira

124)

0 escrivão

Francisco Feio Soares Azevedo.

COMARCA DE VILLA VERDE
Verifiquei a exactidão. Éditos de 30 dias

0 juiz de direito

VIGENS MARAVILHOSAS(123) Magalhães.

0 escrivão.

Francisco Feio Soares Azevedo.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

-

r

Magalhães.

0 escrivão

Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

0 Juiz de direito 
Magalhães

1&410
1&280

800

1.*
2. *
3. *

8:100
5:040
3:600

5:400
3:960
2:880

5:040
3:780
2:700

Vianna 
ou Caídas 
d'Arêgos

8:280
5:400
3:960

5:580
4:320
3:420

5:220
4:140
3:060

7:740
5:040
3:600

5:580
4:320
3:240

aos mundos conhecidos e 
desconhecidos

por
JI I.IO VKltXíJ

7:380
4:860
3:420

8:640
5.580
4:140

5:949
4:500
3:420

Villa Verde 13 de Agosto 
de 1888.

Das estações da frente 
ás 

abaixo indicadas ou vice-versa

Cf. 
O «/. 
V. cz

7:200
4:500
3:060

de

COELHO DE CARVALHO

1.»
a.»
3?

1. *
2. “
3. *

e cartorio do es- 
rivão do 5.° officio cor

rem éditos de 30 dias 
citando todos os credo-

Ancora, 
Caminha, 
Valença, 
Molêdo ou 

liegoa

1.‘ 
o 2a

3.“

Um vol. br. l^OJO réis. Pe
lo correio franco de porte a 
quem enviar a sua importância 
em estampilhas ou valles <lo 
correio ,1 livraria Cruz Conli- 
nho, editora, rua dos Caldei
reiros, 18 e 20—Porto.

Serviço combinado com?n 
Companhia do Caminho de Ferro 

do Porto á Povoa e Famalicào

AVISO AO PUBLICO

Serviço combinado com as Companhias Real dos Ca
minhos de Ferro Portuguezes, Beira Alta, Porto á 
Povoa e a Famalicão, Guimarães e Madrid a Cace
res e a Portugal.

Têmpora 'a de banhos e aguas Ihermacs
EM PORTUGAL

Tarifa temporária para bilhetes directos por preços muito reduzidos

Edição popular. Publica-se men- 
salmente um volume impresso em 
magnifico papel com duas gravuras.

PREÇO DO VOLUME
Brochado...................... 200 rs.
Encadernado em percalina 300 » 
Pelo correio................. 330 »

ANNHNCIOS rde’

Braga, 
Barcellos, 

Vizella 
ou Povoa

Cervães. d’esla comar
ca.

OBSERVAÇÕES
Não se vendem meios bi

lhetes de ida e volta. ri’ con
cedido a cada passageiro o 
transporte gratuito de 30 
kdogrammas de bagem. Os 
excedentes d este pezo serão 
taxadas em conformidades 
com as tarifas geracs de ca
da uma das linhas.

Os passageiros com bilhe
tes de 2.a clssse das linhas 
do Minho e Douro tem lo- 
gar de l.a na linha da Po
voa, e as de 3? classe em 
2.a.

Porto 20 dejunh > de 1888

Comarca i!e Wh Verde i res herdeiros e legatá
rios incertos para falla- 
rem até final a todos os 
termos do inventario or- 
phanologico a que se 
procede por obito de 
Thereza Fiancisca de 
Souza, viuva, moradora 
que foi na freguezia de 
S. Miguel de Prado, 
sem prejuízo de seu an
damento.

Villa Verde 13 de Agosto 
de 1888.

(Madrid—Barcelona —Nice —Monaco)

Um volume illustrado pelos nossos principaes artistas.— 
Brochado, 600 réis, encadernado A ingleza. 900 réis.

Vende-se, oin Lisboa, na livraria do cdiior A. M. Pereira, 
rua Augusta, 50—52, e, nas províncias em casa dos seus cor
respondentes.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa

Villa Verde 13 de Agost) 
de 1888.

Com 28 gravuras e 16 plan- 
chas coloridas, representando 

86 variedades d’ovos

Por este juizo e car
torio do 2,° oíficio, nos 
termos do § 4.° do ar-, 
tigo 696 do Codigo do o o
Processo Civil, correm 
éditos de 30 dias a ci
tar todos os credores e 
legatários desconheci
dos ou residentes fóra 
d esta comarca, para de
duzirem seus direitos no 
inventario da herança 
aberta por obito de Ma • 
noel Pereira do Crato, 
morador que foi no lo- 
gar do Crasto da fre
guezia de Atheães, d’es- 
ta comarca, e em que 
é invenlariante, a viu
va, Maria Josefa Gon- 
de Macedo.

Villa Verde 20 de Agosto 
de 1888.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa Ver
de, e cartorio do escri
vão = Feio = correm 
éditos de 30 dias para 
os eíleitos dos 3." e 4.° 
do art. 696 do codigo 
do processo civil, no in
ventario a que se proce
de por fallecimento de 
João Domingues, mo
rador que foi na fregue
zia de Parada de Gatim, 
d’esta comarca.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde, e cartorio do es- 
crivão=Feio = correm 
éditos de 30 dias para 
os effeitos dos 3.° e 
4.° do art.0 696 do Codi
go do Processo Civil no 
inventario a que se pro
cede por obito de Ma
noel d’Araújo, morador 
que foi no logar de Ne
greiro,freguezia de Pra
do, d’esta comarca.

Villa Verde 13 de Agosto 
de 1888.

Temporada de banhos do 
mar na Povoa de Varzim des
de 1 do Julho até 15 d’ou- 
tubro do corrente anno. ven- 
der-se-hão de Brasa bilhe
tes de IDA E VOLTA de to
das as classes nara a Povoa 
de Varzim, validos pelopra- 
so de 60 dias pelos seguintes

PREÇOS
IIa De Braga á Povoa Jg’, 

de Varzim e volta ) .j a

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es- 
cri vão=Feio = correm 
éditos de 30 dias, para 
os eíleitos dos 3.° e 
4.° do art. 696 do codi
go do processo civil, no 
inventario a que se pro
cede por fallecimento 
de Francisco da Silva 
Couto, d* freguezia de

1. * Estes bilhetes serão vendidos no sentido ascendente, islo e 
de Portugal para llespanha, desde 15 de julho até 31 de outubro e 
no sentido descendente, de llespanha para Portugal, desde 15 de ju
nho até 15 de seiemhro.

2. B Não se concedem meios bilhetes
3. “ Os passageiros leem direito, cm ambos os sentidos, a ficar 

em uma estação anterior á designada nos seus bilhetes como destino, 
mas sempre situada alem das fronteiras cm qualquer dos sentidos, is 
to é: além de Marvão. na sentido Porlugal-llespanha, e além de Va
lência d'Alcantara, no sentido Ilcspanha-Portugal; e a retirar a sua 
bagagem onde se apearem, quando a tenham registrado para este 
ponto.

4. “ Aos passageiros que usarem d esta faculdade, será recolhido 
o bilhete na estação em que se apearem, perdendo, portanto, o direito 
ao percurso que deixarem de eíTccluar

5. a A’ sua passagem pelo Porto, os passageiros lerão a faculda
de de demorar-se 5 dias n esta cidade.

N’este caso, poderão retirar asna bagagem no Porto, se a houve
rem registrado para esta estação

6. “ No mencionado praso de 5 dias incluem-se os da chegada e 
partida.

Se este praso de 5 dias for ultrapassado, lornar-se-ha nullo o bi
lhete.

7? Estes bilhetes serão unicamente validos para os comboios 
que estabeleçam communicação directa entre os pontos de procedên
cia e de destino dos passageiros e na composição dos quaes haja car
ruagens da clas=e que nos bilhetes fòr desigdada.

8? Ao passageiro que durante a viagem occupar classe superior 
que o seu bilhete indique, será feita a rcspectiva cobrança supple- 

mentar, em conformidade com as tarifas de cada linha, c não segun
do os preços espiciaes d’esta tarifa temporária.

9. ° Ós portadores de bilhetes de l.a classe d’esta tarifa gozam 
de regalias eguaes, ás de que disfructam os passageiros com bilhetes 
ordinários da mesma classe, quando quizerem ulilisar logarcs de luxo 
ou comboios Sud-express e rápidos Sleeping-cars.

10. ° Cencede-se o transporte gratuito de 30 kilogrammas de ba
gagem laxando-se os excedentes d’esle peso pelas tarifas vegentes do 
cada linha e respectivas despezas accessorias.

11. “ As operabões aduaneiras a effectuar para a passagem das 
bagagens na fronteira ficam intciramente a cargo do passageiro. As 
companhias combinadas não tomam, portanto, responsabilidade alguma 
por quaesquer alrozos, detenções, avarias faltas etc., que se dêem 
nas alfandegas durante as eporações de entrada ou de sabida dos vo
lumes de bagagens, quando por qualquer motivo ou pretexto, os 
ahentes do fisco entendam sustar o seguimento dos volumes, abril-os 
ou praticar quaesquer actos que reputem necessários.

O Engcnheiro-Director,
Augusto Cezar Justino Teixeira.
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Guiomar Torresão EUGENIO CAPENDU

GUIA DD NATURALISTA 0 rei dos Grilhetas

Ojferecidas gratuitamenle

1 vol. br. . . . 500 reis
OS ANTROS DE PARIS

Ultima producção do

BIBLI0T1IECA DO CUBA D ALDEIA Xavier de Montepin
211, Rua do Almada, 117—Porto

Está cm distribuição o primeiro fascículo d'este

dirigida á Empreza 7. ® "o O

1MP0RTATE ACONTECIMENTO L1TTERARI0

Acaba do sahir á luz o novo romance tão anciosamente esperado
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HENRIQUE ZEFER1NO=EDITOR
Rua dos Fanqueiros 

Lisboa
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Um abençoado desterro — 
a mulher do condemna 
do —O vulto branco. — 
A irmã da caridade —O 
anjo da Providencia.—O 
mendigo. — A louca das 
prisões.—A Engeitada
Um volume de 13 í paginas im

presso em bom papel c com uma 
formosa capa a cores.

Pedidos ao editor.

2.® edição refundida e illuslrada 
com 131 gravuras
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CONDIÇÕES
Lishoa e Porlo=Cada semana 

serão distribuídas seis folhas de 
oito paginas in-8.° francez, ma
gnifico papel, pelo preço de 00 
reis, pagos no aclo da entrega.

Províncias—A assignatura será 
paga adeantadamenle, na razão 
de 120 reis cada fascículo, fran
co de porte contendo doze folhas 
de oito paginas cuja distribuição 
se realisará do duas em duas se
manas.

Pedidos de assignaturas ou re
quisição de prospectos, cm Lisboa, 
á casa editora DAVID CORAZZÍ 
40. rua da Atalaya, B2, ao DE
POSITO, rua dos Úetrozeiros, 
153=1.° andar e a todas as li- 
varias=NO PORTO: á FILIAL 
da casa, Praça de D. Pedro 127, 
1. e ás principaes livrarias =NÁ 
PROVÍNCIAS: tios snrs. corres
pondentes.
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[Impressões de Viagem)

Um elegante volume de438 pa
ginas : prço 600 réis ; pelo cor
re o 650.

A' vendana Livraria Civilisação, 
de Eduardo da Costa Santos, edi
tor, rua de Santo lldefonso, 4 e 
6—Porto.
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Pelo correio franco do porte a 
quem enviar a sua importância em 
estampilhas ou vales do correio.

A’ Livraria=Cruz Coutinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros 18,

20. PORTO.

Os Dramas d’Africa
romance do sensação 

obra posthuma
Revisto, desenvolvido e completado 

por Gervasio Lobato SÇ Jayme
Nictor, com desenhos de 

Manoel de hlacedo, executados 
pelo processo Gillol.

Condições d assignatura

Lisboa » Porto—Cada semana 
serão distribuídas seis folhas de 
oito paginas in-8.° francez, ou 
cinco folhas e uma estampa pelo 
preço de 60 reis, pagos no aclo 
da entrega.

Provindas — A assignatura 
será paga adeantadamenle, na 
razão de 120 reis cada fascículo, 
franco do pode, contendo doze 
folhas de oito paginas ou 1 
gravura, cuja distribuição se rea
lisará de duas em duas semanas.

Assigna-se em Lisboa na casa 
editora CORAZZÍ* rua d’Alalaya, 
40 a 5í* e no Porto na sua Filial, 
Praça de D. Pedro, 127, l.° an
dar.

Está cm distribuição o primeiro fascículo d este no
tável romance, que póde sem receio entrar no sactuario 
da familia. E’ ornado de primorosas gravuras de pagina, 
cujas gravuras serão distribuídas gratuitamente a todos os 
snrs. assignantes.

Recommendamos a leitura d’esta esplendida obra aos 
amadores dos bons livros.

noel de Macedo c executa das 
na lytographia Guedes. Traduc- 
ção de A. M. da Cunha e Sá.

10 reis cada folha —10 reis 
cada chrorno — 20 reis cada 
capa habilmente colorida.

Eru Lisboa, 60 reis por se. 
maná, pagos no aclo da entre
ga,—Na provincia, 120 róis, de 
duas em duas semanas, pagos 
adianladainentrt.

Assigna-se
David Corazzi, 
42, Lisboa.

Drama da revolução portugueza
Com estampas de Manoel de 

Macedo, executadas pelo processo
Gillot

OS AMORES 00 ASSASSINO
por M. Jogand

Edição ornada com magnifi
cas gravuras e excellenles chro- 
mos a finíssimas cores. Brinde 
a todos os assignantes no fim 
da obra—Um Albtm da Bata
lha.

CONDIÇÕES DA ASSIGNATURA

Chrorno — 10 r<‘is=Gravura 
—10 rers=Folha de 8 paginas 
— 10 reis. Sairá em cadernetas 
semanaes de 4 folhão e uma es
tampa, pelo preço de 50 reis, 
pagas no aclo da entrega'.

Assigna-se em Lisboa, 
casa editora—Belem A C.a, 
do Marechal Saldanha. 26 — . 
eru todas as livrarias do reino.

Condições da assignatura para as provindas
A expedição ó feita de quinze em quinze dias, com a 

maior regularidade, aos fascículos de 96 paginas e uma 
gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fascículo, 
franco de porte, pagamento adiantado. Nas terras onde a 
empreza hão tiver corresqondentes, as pessoas que dese
jarem assignar deverão remetter no acto de fazer a assi
gnatura a importância de um ou inais fascículos.

As pessoas que enviarem quantia não inferior a 600 
reis, receberão na volta do correio aviso de recepção, fi
cando por este modo certos de que não houve extravio.

Quem angariar 10 assignauras receberá um exem
plar grátis.

Toda a correspondência devo ser i" 
Littcraria o Typographica, editora, 211, rua do Alma
da, 217 — Porto.

na casa editora 
rua daAlalaya,
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IMPRIME

Jornacs, livros, relatórios, 
mappas, circulares, 

facturas, memoranduns 
convites, cartas, 

recibos, editaes, cartazes, 
programmas, 

e bilhetes de toda a 
qualidade

PREÇOS C0MM0D0S.
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Romance em 5 volumes, il- 
luslrado com 15 chromo-lyln- 
graphias, aguarelladns por Ma-

I 
á 
$ 

Si 
A

Episodios da vida romantioa, por EÇA DE QUEIROZ

2 grossos volumes 2$'J00 róis; pelo correio 2$12O róis.— Li
vraria Chardron—LUGVN & GENELIiSUX, Editores —Clérigos, 
56—Porto.
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